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ATO DA MESA N° /2026 

(Regulamenta o art. 182-A da Resolução 0  322, de 18 de setembro de 2007 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Sorocaba) 

CONSIDERANDO que compete à Mesa Diretora tomar as providências 

necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos (art. 20, 1, do Regimento Interno); 

CONSIDERANDO que o art. 182-A do Regimento Interno estabelece que as 

sessões ordinárias e extraordinárias serão realizadas de forma presencial e virtual, sendo 

imprescindível que haja regulamentação desse dispositivo, 

DETERMINA: 

Art. 10  A participação do Vereador/Vereadora às Sessões Ordinárias, de forma 

virtual, fica limitada ao número de até 02 (duas) sessões ao mês, à exceção de justificativas de 

saúde ou aquelas aceitas pela Presidência. 

Art. 3° Este Ato passa entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNLÇJP L D So 1 CABA, 15 de janeiro de 2026. 
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